
 
                   SESSÃO ORDINÁRIA DIA 07/10/2019 
 
                            ATA Nº  021/2019 
 

Aos sete (07) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove 

(2019), ás dezoito (18:00) horas reuniram-se em Sessão Ordinária os 

vereadores integrantes da Câmara Municipal de Fontoura Xavier, sob a 

presidência do vereador Algemiro Pinheiro de Oliveira (PDT). Presentes à 

Sessão os vereadores Felisberto Godoy da Rosa, Paulo Cezar Quevedo e 

Sandra Mara Garcias, bancada do PT; Eduardo Souza dos Santos, Gladis 

Malacarne,  bancada do MDB; Olavo Batista Guerreiro, bancada do PTB; 

Luiz Armando Taffarel, bancada do PSD; Vilmar Pessetto de Oliveira 

(Simão), bancada do PSB.  Verificada a presença do número regimental, o 

Senhor Presidente, em nome de Deus declarou aberta a Sessão solicitando 

a 1ª Secretária da Mesa, vereadora Gladis Malacarne, para que fizesse a 

leitura da Ata da Sessão anterior,  que após colocada em discussão foi 

aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: Mensagem Nº 20/2019 do 

Poder Executivo Municipal que encaminha o Projeto de Lei Nº 20/2019,  

que Institui o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Efetivos do Município de Fontoura Xavier  de que trata o art. 40 da 

Constituição da República,  e dá outras providências;  Leitura do Ofício 

Geral Nº 226/2019 do Poder Executivo Municipal que solicita Audiência 

Pública dia 07 de outubro de 2019,  para apresentação da Prestação de 

Contas do MGS e Relatórios de despesas de saúde do 2º quadrimestre de 

2019, aos senhores vereadores/vereadoras. Emenda ao PL 20/2019, com a 

seguinte redação: Art. 90- As despesas com o pagamento da folha de 

servidores inativos e pensionistas existente até a vigência desta Lei,  serão 

suportadas com  recursos próprios e dotações do Poder Executivo 

Municipal. Art.  91- Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês 

seguinte ao nonagésimo dia posterior à sua publicação. Indicação Nº 

18/2019 do vereador Paulo Cezar Quevedo, que solicita ao Poder 

Executivo Municipal através da Secretaria Municipal de Obras,  

providências com urgência para o patrolamento e colocação de material no 

trecho de estrada no Gramado São Pedro, assentamento, acesso as 

propriedades do Sr. Leonir Oliveira, Aparício, Toninho, Fazendeiro e 



demais moradores,  em virtude do trecho de estrada estar em precárias 

condições de trafegabilidade, sendo reivindicado por diversas vezes sem 

providências até o presente momento. GRANDE EXPEDIENTE: Usou da 

palavra o vereador Eduardo Souza dos Santos. COMUNICAÇÕES: Nenhum 

vereador/vereadora fez uso da palavra.  ORDEM DO DIA:  O Senhor 

Presidente solicitou as vereadoras Sandra Mara Garcias e  Gladis 

Malacarne, Presidente das Comissões Permanentes, que fizessem a leitura 

dos respectivos pareceres sobre o Projeto de Lei 20/2019, e emenda 

proposta por todos os vereadores/vereadoras. A Seguir o Senhor 

Presidente, colocou em discussão a Emenda ao Projeto de Lei 20/2019, 

com a seguinte redação: Art. 90- As despesas com o pagamento da folha de 

servidores inativos e pensionistas existente até a vigência desta Lei,  serão 

suportadas com  recursos próprios e dotações do Poder Executivo 

Municipal. Art.  91- Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês 

seguinte ao nonagésimo dia posterior à sua publicação, nenhum 

vereador/vereadora se manifestou, em votação por unanimidade. Em 

discussão o PL 20/2019, nenhum vereador/vereadora se manifestou, em 

votação aprovado por unanimidade. Em votação a Moção de Apoio, aos 

servidores da justiça do Estado do Rio Grande do Sul, contra a aprovação 

do Projeto de Lei Nº 93/2019, que extingue o cargo de Oficial Escrevente 

do quadro funcional do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, aprovada 

por unanimidade. EXPLICAÇÃO PESSOAL: Usaram da palavra os 

vereadores Paulo Cezar Quevedo, Felisberto Godoy da Rosa, Sandra Mara 

Garcias, Luiz Armando Taffarel, Olavo Batista Guerreiro e o Presidente 

Algemiro Pinheiro de Oliveira.. Nada mais havendo para ser tratado o 

Senhor Presidente agradeceu a presença dos colegas vereadores, 

vereadoras, imprensa, assistentes, convidando a todos para a próxima 

Sessão Ordinária da Câmara Municipal no dia 21 de outubro de 2019, com 

início ás dezoito (18:00) horas,    declarando encerrada a presente Sessão,  

sendo lavrada esta ata, que depois de lida e aprovada, será assinada pelo 

Presidente e  1º Secretário.  Fontoura Xavier,   07 de Outubro de 2019.  

 
                                                             
 
 


